[image: \\SRV-FS\Perfis\dominique.brito\Desktop\Logotipos\cmg_png.png]
Desafio “Góis em Comunidade: Tradição dos Maios e das Maias”

Normas de Participação

1. Enquadramento
O desafio “Góis em Comunidade: Tradição dos Maios e das Maias”, promovido pelo Município de Góis, tem como objetivo contribuir para a valorização do território, combater o isolamento, bem como fortalecer laços sociais e comunitários. 
Um pouco por todo o país, de acordo com a tradição, é usual ver-se, durante o mês de maio, portas e janelas de casas enfeitadas de giesta amarela, um ritual que pretende “assinalar o fim do inverno”, “anunciar a chegada da primavera”, “celebrar o renascimento da vida vegetal”, “símbolo de proteção e fertilidade para a terra”, “afastar o mau olhado”, e muitos outros simbolismos pagãos são encontrados neste âmbito. 
Neste contexto, existem diversas formas de celebrar este novo ciclo da natureza, de acordo com a tradição de cada região e/ou país. Atendendo ao facto de que ainda existem memórias destes rituais, o Município de Góis lança o desafio à comunidade, de modo a valorizar o passado e manter a tradição, reinterpretando estes conhecimentos e saberes culturais.
No decorrer de uma pesquisa, foi possível encontrar relatos, dentro da nossa comunidade, acerca da prática das Maias e dos Maios. Segundo a informação apurada, na aldeia de Esporão, em tempos, era usual a fazer-se uma “Marafona” - boneca / boneco de palha e/ou trapos, vestida/o com roupas velhas, representando pessoas, enfeitadas(os) e decoradas(os) com ramos floridos, com placas ilustradas com alguns dizeres (em forma de crítica social). A Marafona era, posteriormente, colocada na rua, à porta das casas, junto à coletividade ou nos terrenos agrícolas, ou, ainda, em espaços imprevisíveis de modo a criar impacto, conforme o propósito. Em Cortes, Alvares, existem idosos que reconhecem a tradição, relatando a celebração da “Bela Cruz” -  uma cruz, preparada com paus, ornamentada a rigor, que, posteriormente, era colocada nos campos agrícolas, a 3 de maio, para proteção dos terrenos. 
Consciente da importância de preservar estas memórias, o Município de Góis convida a comunidade a associar-se a esta iniciativa, de forma individual ou coletiva, decorando, conforme manda a tradição, janelas, varandas, portas e/ou alguns espaços públicos, na tentativa de reviver e reinterpretar este costume.  
O etnólogo Ernesto Veiga de Oliveira (1958) descreve com rigor este costume do povo Português, pelo que, segundo autor “Os Maios e as Maias” são uma tradição tão antiga e tão disseminada que é impossível determinar-lhe uma origem única[footnoteRef:1]. [1:  Oliveira, Ernesto Veiga (1984) Festividades Cíclicas em Portugal. Coleção de Perto Nº6: Publicações Dom Quixotes] 

Assim, colocar ramos de giestas (maias) à porta de casa até à meia-noite do dia 30 de abril para que o “maio”, “carrapato” ou “burro”, que é como quem diz, o mal, não entre e outras celebrações como “o Primeiro de Maio -  Dia das Maias”, “Fazer as maias”, são uma tradição omnipresente, um pouco por todo o país, como um ato privado de proteção e esconjuro.
Estas tradições “dos Maios e das Maias” têm-se vindo a perder, enquanto práticas familiares e comunitárias, mas a verdade é que voltam a ser institucionalizadas em alguns locais do país, na expetativa de afirmação da sua cultura e do seu património imaterial.
Assim, neste apelo comunitário, propõe-se que a comunidade reinterprete a tradição, para que a possamos afirmar como celebração cíclica do nosso território.

1. Objetivos
- Sensibilizar para a beleza patrimonial do concelho; 
- Contribuir para a valorização estética e ambiental do concelho;
- Desenvolver a consciência ambiental e o contacto com espaços verdes e o com a natureza.
- Promover património cultural imaterial do concelho;
- Incentivar e difundir as artes manuais e o legado geracional; 
- Proceder à recolha de testemunhos orais no concelho, salvaguardando a preservação destes saberes;
- Recriar celebrações cíclicas e incentivar as novas gerações à participação e à salvaguarda destes testemunhos culturais;
- Reforçar a atratividade turística e os estímulos necessários à economia local e regional;

2. Destinatários
 Este desafio destina-se a todos os residentes do Concelho de Góis/comunidade em geral (adesão individual ou em grupos), bem como a entidades públicas ou privadas, com sede neste município (e.g. Associações e comissões de Melhoramentos; Juntas e União de Freguesias; Lousitânea – Liga de Amigos da serra da lousã; IPSSs; outras).

3. Espaços elegíveis 
Todos os espaços exteriores de edifícios e moradias, nomeadamente, janelas, varandas, portas, terraços, escadas, canteiros, ruas, logradouros e hortas.

4. Forma de participação
- Conceção de arranjos de flores artesanais, feitos de vários materiais (lã, fio, reciclagem de plásticos), incluindo giestas naturais;
- Decoração de espaços públicos (largos, ruas, outros espaços legíveis);
- Bonecos(as) (simulando pessoas) de palha e/ou trapos, vestidos com roupas velhas, enfeitados e decorados com flores e placas com tradicionais dizeres, em locais imprevistos, como ruas, à porta das coletividades e/ou outros espaços;
- Cada instalação deverá apresentar, de forma visível, a sinalética do concurso;
- Durante o período a concurso (30 de abril a 15 de maio) os concorrentes podem reajustar e mudar a decoração/flores, desde que continuem a cumprir com as normas do desafio;
- Podem participar no desafio, os residentes no concelho, de modo individual ou coletivo (condomínios, bairros, associações, freguesias);
- As peças, decoração de janelas, portas ou varandas a concurso devem estar bem visíveis da via pública, assim sendo, a decoração válida será exclusivamente a colocada no exterior.

4.1. Participação individual 

Os participantes em nome individual:
- Poderão concorrer nas categorias de varandas, portas, canteiros, moradias, hortas; 
- Deverão identificar, na ficha de inscrição o(s), o local e o modo de participação (individual/ coletiva), bem como uma fotografia bem identificativa do local a concurso.  

4.2 Participação coletiva 

Os participantes coletivos:
- Poderão concorrer às categorias de Prédio, Rua, Bairro, através de Freguesia, Condomínio, Associação/Coletividade/Grupo;
- A participação por grupo, obriga a um número mínimo de 3 moradores.




5. Categorias /prémios 

5.1. Participação individual 
(Janelas, varandas, portas, canteiros, moradias, hortas)
1º Prémio: 150,00€ - vale de consumo a usar na aquisição de produtos e serviços no comércio tradicional no concelho;
2º Prémio: 75,00 - vale de consumo a usar na aquisição de produtos e serviços no comércio tradicional no concelho;
3º Prémio: 50,00€ - vale de consumo a usar na aquisição de produtos e serviços no comércio tradicional no concelho.

5.2. Participação coletiva
[Prédio, condomínio, rua, bairro, freguesia, condomínio, associação / coletividade / grupo (mais de 3 pessoas)]
1º Prémio: 250,00€ - vale de consumo a usar na aquisição de produtos e serviços no comércio tradicional no concelho;
2º Prémio: 150,00€ - vale de consumo a usar na aquisição de produtos e serviços no comércio tradicional no concelho;
3º Prémio: 75,00€ - vale de consumo a usar na aquisição de produtos e serviços no comércio tradicional no concelho.

6. Responsabilidade 
A responsabilidade civil por qualquer acidente que venha a ocorrer com a exposição de adereços, em janelas, varandas ou ruas será imputada ao concorrente. Não assumindo o Município de Góis qualquer responsabilidade por danos que venham a ocorrer de matérias para a via pública, bem como perante outras situações que possam causar danos a pessoas e bens.

7. Fases do desafio
1) [bookmark: _GoBack]Divulgação / inscrição – até 03 de abril;
2) Atribuição e entrega da sinalética identificativa  - 31 de março;
3) Avaliação dos espaços a concurso - 30 de abril a 15 de maio;
4) Divulgação dos resultados - 20 de maio (O resultado do concurso será divulgado através do site oficial (http://www.cm-gois.pt) e redes sociais do Município);
5) Mostra comunitária - 30 de abril a 31 de maio.

8. Inscrições
8.1. A inscrição é gratuita 
8.2. A inscrição é obrigatória 
Nota: A ficha de inscrição (modelo anexo) deve ser entregue, devidamente preenchida, até ao dia 03 de abril de 2026. 

9. Júri do concurso
- O júri, a designar, será composto por três elementos, com conhecimentos nas áreas de património cultural, tradições, etnografia e/ou história de Góis;
- Todos os atos, que constam neste desafio, nomeadamente, a apreciação e a ponderação, bem como a atribuição dos prémios, são da competência deste órgão avaliativo, cujas decisões não terão direito a recurso. 
- O júri poderá decidir atribuir menções honrosas, em cada uma das categorias a concurso;
- Será atribuído um certificado de participação a todos os concorrentes.

10. Critérios de avaliação
10.1. Os parâmetros de avaliação que sustentam a classificação final é de 100 pontos.
10.2. O júri fará apenas uma visita, num périplo por todos os espaços submetidos a concurso, avaliando os trabalhos com base nos seguintes critérios:
a) Criatividade e originalidade do trabalho apresentado no conjunto (20 pontos);
b) Harmonia com o espaço envolvente (20 pontos); 
c) Enquadramento, riqueza e harmonia dos adereços com a temática (20 pontos);
d) Impacto visual (flores artificiais) / estado de conservação (fitossanitário) das flores (flores naturais) (10 pontos);
e) Uso de artefactos de cariz típico relacionado com a nossa identidade, cultura e tradição (20 pontos);
f) Ornamentação geral (10 pontos);

Notas: 
a) A pontuação final resultará do somatório da pontuação obtida na passagem do júri, durante o período de “Avaliação dos espaços a concurso” - 30 de abril a 15 de maio;
b) Em caso de empate, entre 2 ou mais participações, haverá uma visita extraordinária, com nova avaliação, durante o período dos espaços a concurso” - 30 de abril a 15 de maio.

11. Direitos de imagem 
11.1 O(s) participante(s) autoriza(m) o Município de Góis a utilizar e divulgar as imagens/vídeos ou sons recolhidos no âmbito do desafio “Góis em Comunidade: Tradição dos Maios e das Maias”, cuja finalidade é exclusivamente a produção de notícias relacionadas com a atividade, bem como a promoção das mesmas, através do site institucional, nas suas redes sociais, cartazes, boletim municipal, órgãos de comunicação social ou outros meios de comunicação. 
11.2 O(s) participante(s) cede(m), desde já, a título gratuito e definitivo ao Município de Góis, todos os direitos de imagem que possui sobre os mesmos.

12.  Aceitação das Normas
A participação nestes desafios implica a aceitação das presentes normas.

13.  Notas finais
- As dúvidas e casos omissos serão tratados in loco pela organização e pelo júri, tendo como princípio a solução mais consensual.
- Para mais informação e/ou esclarecimentos adicionais, poderá contactar a Biblioteca Municipal de Góis António Francisco Barata, T. 235 770 112 ou correio eletrónico: biblioteca@cm-gois.pt, e/ou consultar a página de internet do Município de Góis: http:// www.cm-gois.pt
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